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PROJETO DE LEI No 129/2025
De 12 de agosto de 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
Especial no orçamento do Município, com basê em
anúlaçáo parcial de dotaçáo orçamentária, no valor de R$
260,958,42 (duzêntos ê sessênta mil, novecentos e

cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos), na

Íorma em que especifica abaixo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, aprova e eu, Prefeito

Municipal, com fundamento nos arts. 41,1,42 e 43, § 10, lll da Lei Federal no 4 320,

de 17 de março de í964, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 10 O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito
adicional Especial, com base em anulaçáo parcial, no valor de R$ 260'958'42
(duzentos ê sessenta mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e dois
centavos), para reforço no exercício financeiro de 2025 das seguintes dotações

orçamentárias e alterações necessárias no Plano Plurianual - PPA, Lei Municipal no

lilg ae 21 de dezembrc de 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei

Municipal no 4714 de 02 de julho de2024.

DITO ADICIONAL ESPECIALc
SecretaÍia Munici I de Assistên cia Social - SEASO

lda Crian e Adolescenteundo MunUnidade OrçamenÉtiat 1 2.007
Atividade:
Adolescêntê

Manter a Proieçâo Social Básica e Especial da Criença eP.ogramática:Funcional
1 2.007.0008.0243.0042.6019

ValorFontê de RecursoElemento de Dêspesa
RS 260 958.4201'134 - BB 86516-8 - lncentivo Creches -

ào n.2512024 CEACNPRDeliberaç
44905'10000 - Obras e instalaçÕes

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTA O: R$ 260.958

*&
..}.\:,:

Arl,2" Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no

Balanço Patrimoniai de 2024, nos termos do inciso l, do § 10 e § 20, do artigo 43' da

Lei 4.320, de 17 de março de 1 964.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2025.
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